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ESTADO DO T'ANAtvÁ

COTT,TTSSÃO DE FINÂNÇÂS E ORÇAMENTO

PROPOSIÇÂO: Projeto de Lei n" 1.22, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municrpal

RELÂTOR: Vereador Soldado Jeferson
VOTO DO RELÂTOR: Favotável attamitaçáo
PARECER DÂ COMISSÃO' Favorável a tramitação

PARECER N" 65, DE 2022.

EBIDO EM:
1L,30

D

I - RELATORIO

Foi protocolado petante â Comissão de Finanças e Orçamento, para anáüse e

emissão de parecet, o Projeto de Lei n" 1.22 de 2022, que ptopõe "âcrescentar dispositivo da Lei

Municipal n" 6.867, de 29 de iunho de 2018, que instituiu o Âuxílio Alimentação âos servidores

públicos efetivos do Município de Cascavel'.

Na Mensagem de Lei apresentada pelo podet Executivo tem-se que o pÍesente

Projeto de Lei visa incluir o parágrafo 4o, ao artigo 4" da lei Municipal n" 6.867 , de 29 de junho de

2018, no que se refere a exceção do teto remunetatótto pata fins da concessão do AuxíIio

Alimentação aos servidotes que estivetem prestando serv'iços no Ptogtama Saúde da Famtha e que

percebem o adicional sob o título de Âdicional PSF. Tendo estes servidoÍes caÍga horârta semanal de

40 (quatenta) hotas, rcahzardo lornada de 8 (oito) horas diárias.

II - VOTO DO RELATOR

Com base flo art. 43, do Regrmento Interno, fui designado pata ser o Relatot do

Projeto de Lei n" 722, de 2022, que apresento meu voto paÍa análise e deliberação dos demais

Vereadores integraÍltes desta comissão.

A Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o afi. 45,IV do Regimento

interno, tem a incumbência de anahsar a admissibiüdade das proposições verificando sua

compatibiüdade orçamentâtia e financeira com a legislação em ügor.

Â matéda oÍa em análise, conforme já exposado antedormente, visa altem a Lei n"

6.867, de 29 de junho de 2018, que instituiu o Âuxílio Âlimentação aos servidores públicos efetivos do

Município de Cascavel.
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O Ptojeto de Lei tem poÍ objetivo âcÍescentaÍ oparâgrafo 4o,Lo artigo 4 daLeírf

6.867, de 29 de junho de 2018, visando abarcar os sewidores que pÍestam sewiços no Programa

Saúde da FamíLia, ocupantes dos cargos de Âssistente Social, Enfermeiro, Auxiüar de Enfermagem,

Técnico em Enferm^gern, Técnico em Farmácia, Técnico em Saúde Bucal e Âuxiüar em Saúde Bucal

que percebem o adicional sob o título de Âdicional PSF e gue realizzm lornada üátia de 8h de

sewiço, terão como refetência par^ 
^ 

definição do teto remuneratório pa:m fins de concessão do

Auxflio Âlimentação, a iornada de trabalho reahzada de 40 horas semanais, enquanto peffianeceÍem

nessas condiçôes.

Cumpre-se tessaltat que tÍata-se de uma excepcionalidade no que di, respeito aos

servidores que prestam serviços no Programa Saúde daFamnia, com fundamento Íra Lei Municipal n"

4.129, de 16 de novembro de 2005, que estabelece que os servidores lotados e prestando serviços no

PSF - Programa de Saúde da Família, terio carga hoúria semanal de 40 horas, sendo que a c*ga

horána estabelecida paÍa seus cargos quando não integrantes do Programa de Saúde da Família é

menoÍ, e assim a proposição r,rsa salvaguardar aos servidoÍes supracitados os direitos estabelecidos

pela Lei Municipal n" 6.867 de 2018, no que tange ao Âuxílio Alimentação.

Diante do exposto, visuaüza-se âumento de despesas públicas, contudo, o Projeto de

Lei está devidamente acompanhado das previsões orçamentárias, em especial no que tange as

exigências dos artigos 76 e 77, da Lei ComplementâÍ no 101, de 2000, que assim expressam:

"AÍt. 16. A criaçào, expansão ou aperfeiçoamento de ação
goveÍnamental que acatrete âumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto oÍçamentârío-ftnanceiro no exetcício em que
deva enúar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o âumento tem
adequação orçamentâria e financeira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretdzes
orçamentárias.

Ârt. 17. Considera-se obrigatôna de carâter continuado a despesa

corÍente derivada de lei, medida provisóda ou ato administrativo normativo
que fixem p^ru o ente a obrigação legal de suâ execução por um pedodo
superior a dois exercícios.

§ 1o Os atos que cdarem ou aumentarem despesa de que tÍatâ
o caput devetão ser instrúdos com a estimativa prevista no inciso I do at. 16

e demonstru a origem dos recursos paÍ seu custeio:
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Âssim, entendo que o referido projeto em anáüse, apesenta previsão de impacto

financeiro e oÍçâmentârio para o pÍesente exercício e paÍL os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei de Responsabiüdade Fiscal (Lei ComplemeÍrtar no 101, de 2000), bem

como compatibilidade com as leis orçamentárias, e as demais exigências legais.

Ressalta-se ainda, que confotme coÍrsta na Estimativa do Impacto Orçamentaio anexa

ao Projeto de Lei n" 122, de 2022, esta despesa estâ prevista na Ação 2029 - Manter o Quadro de

servidotes Necessários ^o Desenvolvimento das Âções de Saúde, tendo assim adequação

orçamentária com a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Diante de todo o exposto, como telator, pautado nos üspositivos legais, no que tange

âos seus âspectos orçamentários e financeiros, entendo que a matéria em análise não enconúa

impedimentos de ordem orçamentáría e financefua à sua ttamítaçáo, o que manifesto meu voto

FAVORÁVEL a tramrtação do Projeto de Lei no de2022

Jeferson
/Relatot

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto do Relator os Veteadores da Comissão de Finanças e Orçamento, poÍ

unanimidade, acateLm o voto do eminente Relator e manifestam o voto FAVORÁVEL à tramitação

do Projeto de Lei n" 722, de

É o Parecer. Sala da Comissão de

2 cavel, 10 de outubro de2022.

Kisiel Jos
Vereador/PODE MOS /Presidente Veteador/MDB/
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